
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
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PORTARIA FRAN-DUAR Nº 379, DE 16 DE JANEIRO DE 2026.

 

O MM. Juiz Federal, Doutor Samuel de Castro Barbosa Melo, Diretor em Exercício da Subseção
Judiciária de Franca, 13ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de
Justiça;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 275, de 22 de fevereiro de 2006, bem ainda da Resolução
nº 400, de 06 de outubro de 2010, ambas do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 575/2023, de 14 de fevereiro de 2023, alterada pela
Resolução nº 595/2023, de 24 de abril de 2023, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 01/2020, Capítulo X, da Corregedoria Regional do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO o Ofício 2 FRAN-DSUJ n.º, de 10 de janeiro de 2025, doc. nº 11596946, bem como o
despacho da DFOR, doc. nº 11646494;

CONSIDERANDO a escala de plantão nº  12528432/2025;
 

RESOLVE:

 

ESTABELECER a Escala do plantão judiciário semanal, Exercício de 2026, da Subseção Judiciária de
Franca para o período que segue:

 

 

1- A escala será organizada em plantões semanais, com início às 19h da sexta-feira ou último dia útil da
semana, com inclusão de todo o período semanal extra expediente subsequente, até às 12h da sexta-feira
seguinte. Durante a semana, para efeito de plantão, no prédio da Justiça Federal, não será necessária a
permanência de servidores fora do horário de expediente externo, nem dos magistrados no horário das 19h
de cada dia até as 12h do dia subsequente (fuso horário de Brasília); devem eles, no entanto, guardar
prontidão.

2 - Nos finais de semana e feriados, o plantão presencial será realizado no horário das 09h às 12h.

3 - Em caso de conveniência pessoal do Juiz(a), deverá ele contatar diretamente outro colega para trocar a
semana de plantão ou ser por ele substituído, mediante comunicação ao Juiz(a) Federal Diretor desta
Subseção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias e sem prejuízo do restante da escala.
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4 - A vara de plantão deverá informar, por meio eletrônico, ao juiz plantonista, com antecedência mínima
de 2 (dois) dias antes do início do plantão, a escala dos servidores que farão o plantão presencial, com
cópia ao Núcleo/Divisão de Apoio Regional da Subseção.

5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Juiz(a) Federal responsável pela escala de plantão desta
Subseção, com base nas regulamentações da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª. Região e da
Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

6 - Dê-se ciência a todos os Magistrados lotados na Subseção de Franca.

A presente Portaria entra em vigor a partir das 19 horas do dia 23 de janeiro de 2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Samuel de Castro Barbosa Melo , Juiz Federal, em
16/01/2026, às 13:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 12727700 e o código CRC 87251C5B.
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